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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 36/10 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
474168/09
ENTIDADE : 
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO:
DAVID ANTONIO PANCOTTI
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. DETRAN/PR. pela resposta nos seguintes termos: 1) devem ser considerados como serviços de engenharia e arquitetura, para efeito do Decreto nº 957/07 e seu anexo, de competência da Secretaria de Estado de Obras Públicas, aqueles que, de forma exclusiva, pessoal, devam ser prestados ou assinados por profissionais inscritos no CREA, ou ainda, que devam ser prestados sob supervisão destes profissionais, sempre com a correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), e 2) os demais pequenos reparos que independam dos requisitos citados no item anterior são passíveis de ser realizados diretamente pela Divisão de Engenharia do DETRAN/PR. 

RELATÓRIO

Trata o presente processo de Consulta formulada pelo Departamento de Trânsito do Estado do Paraná – DETRAN/PR, através de seu Diretor Geral, Sr. David Antonio Pancotti, sobre dúvidas acerca da competência da Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP e da Divisão de Engenharia do DETRAN/PR, para a realização de obras ou pequenos reparos em prédios de propriedade do órgão consulente.

Com o intuito de esclarecer a questão, o Diretor do DETRAN/PR indaga sobre o entendimento deste Tribunal quanto ao que considera obras de competência da SEOP e da possibilidade de realização de pequenos reparos e reformas, que não necessitem do recolhimento de ART, diretamente pela Divisão de Engenharia daquele Departamento.

Em atendimento ao disposto no inciso IV do art. 311, do Regimento Interno do Tribunal, a Assessoria Jurídica do DETRAN/PR manifestou-se por meio do Parecer de fls. 37/38, analisando as indagações à luz do Regulamento da Secretaria de Estado de Obras Públicas – SEOP, aprovado pelo Decreto Estadual nº 957/2007, e do Convênio Administrativo nº 003/2005, firmado pelo DETRAN com a SEOP e a sua autarquia, o Departamento de Estadual de Construção, de Obras e Manutenção – DECOM.

A Assessoria Jurídica do órgão consulente destaca que segundo o art. 1º do Regulamento  da SEOP, são de competência daquela Secretaria as atividades relacionadas aos serviços de engenharia em todos os prédios e obras de propriedade ou em utilização pela administração pública estadual direta e indireta, como é o caso do DETRAN/PR, competência que decorre ainda do Convênio Administrativo nº 003/2005 – DETRAN-SEOP/DECOM.

Considerando o disposto no art. 3º do Regulamento do DECOM, contudo, segundo o qual compete àquele Departamento a celebração de convênios para a execução de obras e serviços de engenharia em todos os prédios e obras de propriedade ou em uso pela administração pública estadual, o assessor jurídico do DETRAN/PR entende que os serviços de reparo, desde que não se refiram a obras e/ou serviços de engenharia, não deverão, necessariamente, ser submetidos à execução da SEOP/DECOM.

A Assessoria Jurídica do DETRAN/PR entende necessário, no entanto, que seja firmado novo Convênio Administrativo, considerando-se a proximidade do término do Convênio nº 003/2005, em 21/02/2010, no qual seja suprimido o termo “reparo”, desde que devidamente acordado entre as partes, visando à adoção desta medida para o próximo período.



O expediente de Consulta tem sua previsão nos artigos 38 a 41 e foi recebida por este Relator nos termos do artigo 311, todos do Regimento Interno.

A CJB – Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, instada a se manifestar sobre a jurisprudência desta Corte acerca do tópico objeto da Consulta, informou a inexistência de prejulgados sobre o assunto.
O processo foi encaminhado à 2ª Inspetoria de Controle Externo, unidade deste Tribunal responsável pela fiscalização do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná, que emitiu a Informação nº 7/09, analisando à questão suscitada frente ao disposto no Regulamento da SEOP, aprovado pelo Decreto nº 957/07, às Leis nº 8.666/93 e nº 15.608/07, que estabelecem normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito federal e estadual, e considerando ainda o contido na Lei nº 6.496/77, no que diz respeito à Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia, previstos na Lei Federal nº 5.194/66.  

A 2ª ICE, após exame aprofundado da matéria, onde destaca ainda a opinião doutrinária sobre o tema, inicia sua manifestação abordando a conceituação do que sejam serviços de arquitetura e engenharia, que estão a cargo da SEOP, nos termos do Regulamento daquela Secretaria, aprovado pelo Decreto nº 957/07.

Para definir os serviços de arquitetura e engenharia, a 2ª ICE toma como base a conceituação contida no inciso XXIX, do art. 4º, da Lei Estadual nº 15.608/07, segundo a qual serviço de engenharia é a “atividade em que predomine o trabalho de profissional registrado no Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA”, e o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.496/77, que institui a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART na prestação destes serviços.

Segundo a 2ª ICE, nem toda intervenção realizada em um imóvel está sujeita à Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, estando ressalvadas certas atividades, por serem corriqueiras e de pequeno porte, e não apresentarem risco.

Assim, com fundamento no princípio da razoabilidade, a 2ª ICE entende que devem ser considerados como serviços de engenharia e arquitetura, para efeito do Decreto nº 957/07 e seu anexo (de competência da SEOP), “aqueles que, de forma exclusiva, pessoal, devam ser prestados ou assinados por profissionais inscritos no CREA, ou ainda que devam ser prestados sob supervisão destes profissionais, sempre com a correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)”. Os demais pequenos reparos, que independam destes requisitos, seriam passíveis de realização direta pela Divisão de Engenharia do DETRAN/PR.

A Diretoria de Contas Estaduais emitiu a Instrução nº 1509/09, ratificando as conclusões da 2ª Inspetoria de Controle Externo e opinando pela resposta à presente Consulta nos termos da Informação nº 7/09.

O Ministério Público junto a este Tribunal manifestou-se no processo mediante o Parecer nº 15431/09, da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, verificando que a matéria foi esgotada no exame da 2ª ICE e propugnando pela resposta à Consulta na forma proposta por aquela Inspetoria.

VOTO

Acatando as conclusões contidas nas manifestações da Segunda Inspetoria de Controle Externo, ratificadas pela Diretoria de Contas Estaduais e pelo Ministério Público junto a este Tribunal, VOTO pela resposta à presente Consulta, formulada pelo Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Paraná – DETRAN/PR, Sr. David Antonio Pancotti, nos seguintes termos: 

1) devem ser considerados como serviços de engenharia e arquitetura, para efeito do Decreto nº 957/07 e seu anexo, de competência da Secretaria de Estado de Obras Públicas, aqueles que, de forma exclusiva, pessoal, devam ser prestados ou assinados por profissionais inscritos no CREA, ou ainda, que devam ser prestados sob supervisão destes profissionais, sempre com a correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), e ;

2) os demais pequenos reparos que independam dos requisitos citados no item anterior são passíveis de ser realizados diretamente pela Divisão de Engenharia do DETRAN/PR. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder à presente Consulta, nos seguintes termos: 
1 - Devem ser considerados como serviços de engenharia e arquitetura, para efeito do Decreto nº 957/07 e seu anexo, de competência da Secretaria de Estado de Obras Públicas, aqueles que, de forma exclusiva, pessoal, devam ser prestados ou assinados por profissionais inscritos no CREA, ou ainda, que devam ser prestados sob supervisão destes profissionais, sempre com a correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), e ;
2 - os demais pequenos reparos que independam dos requisitos citados no item anterior são passíveis de ser realizados diretamente pela Divisão de Engenharia do DETRAN/PR. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões,  21 de janeiro de 2010 – Sessão nº 1.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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